Legismap Roncarati
STJ: Plano deve cobrir cirurgia plastica reparadora apos bariatrica

Para 22 secao, a cirurgia plastica reparadora ou funcional é parte decorrente do
tratamento de obesidade morbida

A 22 secdo do STJ definiu nesta quarta-feira, 13, que é de cobertura obrigatéria pelos planos de
salde a cirurgia plastica de carater reparador ou funcional indicada pelo médico assistente em

paciente pés-cirurgia baridtrica. Para o colegiado, a reparacao é parte decorrente do tratamento de
obesidade mérbida.

Por unanimidade, a secao ainda fixou que, havendo duvidas justificadas e razodveis sobre o carater
eminentemente estético da cirurgia plastica, a operadora de plano de salde pode se utilizar do
procedimento da junta médica formada para dirimir a divergéncia técnico-assistencial, desde que
arque com os honorarios dos respectivos profissionais, e sem prejuizo do exercicio do direito de
acao pelo beneficidrio em caso de parecer desfavoravel a indicacao clinica do médico-assistente, ao
qual nao se vincula o julgador.

Leia aqui na integra.

Fonte: Migalhas, em 13.09.2023
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